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tlmo. sre. Presidente da câmara Municipal de Laieado Novo- MA,
Nos termos do Artigo 121 do Regimento lnterno da Câmara Municipal de Lajeado Novo,
solicito que seja encaminhado o chefe do Poder Executivo Municipal a seguinte indicação:

INDICO AO PODER EXECUTIVO EM CONJUNTO COM O SCCRTTÁRIO DE INFRA ESTRUTURA
QUE RECUPERE AS SEGUINTES RUAs, RUA RAIMUNDO ALVES, RUA MARANHÃo SENTIDo
SANTA LUZIA, RUA ANTENOR PEREIRA DOS REIS.

JU§TIFICATIVA:

As ruas supracitadas se faz necessário a recuperação no intuito de restabelecer o tráfego de
pessoas e veículos, evitando grandes transtornos e constrangimentos à comunidade e
motoristas que por alitransitam, pois sofrem com a má conservação das mesmas. OBS: (se
a gestão não tiver um olhar nobre, a rua Raimundo Alves náo vai demorar cortar.)

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE |A,EADO ITIOVO-VIR, AOS 07 DIAS DO MÊS DE
MARÇO DE 202s.
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